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LEI NQ 1.398, DE 24 DE NOVEMDRO DE 1.986. 

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos do Municí­
pio· de Carag:1a�atuba, para o ·:triênio 1987 / 1989. 

O ENGENHEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, PrefE;?ito Municj.pal da Estância Balneária de Cal.-aguatatuba. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promu�go a seguinte Lei: 

Artigo 19- O orçamen.to Plurian.ual de Investimentos do Município de Caraguatatuba, para o 
triênio. ãe 1987 /1989, consti tuido pelos anexos in·tegrantes des;.a lei, e elaborado i-ta formà. dos atos con1:ile-/ 
mentares n9s · 43 e 76 de 29 de janeiro e 21 de outubro de 1969, re5pectivarnente, estima para. o péríodo, as 
despesas de capital de CZ$ 170.726.000,00(cento e seten�ta milhões, setecentos e vinte e oito mil crt1zaãos). 

Arti.g_,.o 29- Os recursos des tinarlos 
çamento plu'rianual de' investimentos pc:ira o triênio 

RECEITA DE CAPITAL ·1 9 ·3 7 

-S�PERAVIT DO ORÇA<V.ENTO CORRENTE . • • •  32.875.500,00 

-OPERAÇÃO DE CR�DITO - PROJETO CURA.16.541.000,00 

-ALIENAÇÃO DE BENS.................. 22. 000, 00 

-TRANSFERllNCIAS DE CAPI'rAL • • • • • •  : • • •  · . . 590.ce·o,oo 

T O  T A  L . . • • • • • • • • • • •  50.028.600,00 

ao financiuffiento as despesas da capital, 
1987/1989, estüo assim.distribu!dos:-

··1- � 8 8  "1 989 

56.554.000_00 
-o-

50. 000, 00 

·92·:1.·':;·:io , ·e ... � 

57.524.000,00 

51. 696. 4·00 '00 

-0-

e9. COO, OO 

L.39G.000,00 

63.175.400,00 

eSti:nados nJ 01· 

T O  T A L 

151.126.CCO,OO 

16.541.CCO,CC 
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çi_, _�\.,,1.;., 

i1c.·12a.a;�'J,Oo 

Artiqo 39- As despesas. de capital, �Lcgrarnadas c..::>n: brrse no.3 recJr3os considerados disponi-/ . 
JtJ 

veis, desdobrar-se-ão na seguinte forma: 
DESPESAS· POR FUNÇÕES ·1· ·g- S 7 ·1 ·9· ·a·. 8 ·1· 9 ·a 9 . ; ;.. rr O T J:.._ ·L 

ou -01-LEGISLATIVO.... • •  • .  . .  • •  • .  . •  • .  • .  • 150.000,00 180.000,0J 220.000,00 (')\;o: 550.000,00 • 

-03-ADMINIS
-
TRAÇÃO E PLANEJAMENTO • . • •  4.955.000,00 5.162.CJJ,00 5.730.000,00 __ ;�ij,r 15.8'.:.ooo,oo -
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-06-DEPESA NACIONAL E SEGURANÇA PÜ 

BLICA . . . . . .. . . . . . . . . . .  • • • • • • • � • • • 300.000,00 

-08-EDUCAÇÃO E CULTURA . . . • . . . . .  • • • • •  9.449.Ô00,00 

�!O-HABITAÇÃO E URBANISM0 • . • . . . • . . • •  19.792.000,00 

� 11-INDUS'fRIA, C OMJ':RC IO E SERVIÇOS. . 3 . 6 8_ 0. O O O, O O 

-13-SAÜDE E SANEAMENTO., . . . . . . • . • . . •  5.470.000,00 

_-15-ASSISTENCIA E PREVIDENCIA • • . . . • .  -3.932.6.00,00 

-16-TRANSPORTE.-. • . .  -. . . . . . . • • . • . . . . . . .  2.300.-o-oO,OO 

T O T A L . . . • • • .  50.028.600,00 

150.GOJ,00 

10.654.00J,CO 

23.850.000,00 

4.576.000,SO 

6.640.GCO,CO 

-4. 112-. boc, oo--

·1·;600.-000, 00 

57.524'000,00 

-o-

10.099.700,00 

28.140.000,00 

4;323.200,00 

8.148.00C,GJ 
• 

• 5. 614 .-500-,0C 

900.000,00 

63.175.400,00 

t!:JC.C00,00 

30.202.700,00 

71.782.000,00 

12.579.200,GO 

20. L:.S.ü. L0Q, 00 

14.259.100,00 

4.800.000,00 

170.728.CUO,OO 

Artigo 49- Na elab!:iração das propostas orç2.mentârias anuais, do' período, serão ajustãG.os -

as importâncias cons�gnadas aos projetos e atividades, podendo, em decorrênCia da alteração da receita, ser 

criados _no_vos e suprin1idos OU<ll:eformulados projetos -e atividades constantes dos ai1exos desta Lei. 

Parágrafo On�co - As importâncias referentes aos exercícios de 1987 e 1988, serão corrigi-/ 

dos monetariamente; por ocasião da· �laboração· dos orÇamentos anuais corre
0
spondentes aqueles exercíci<?s. 

contrário. 

Artigo 59- Esta Lei· entrará"' em vigor a 19 de .ifü1eiro de 1987, .ievogadas as disposições em 

Caraguatatuba, 24 de novem�ro de 1. 986·. 

Souza 

Publicado na Seção de Atividades aos 2 4 de novembro de 1. 9-8 6. 
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